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DECRETO N.° 34.029 — DE 8
DE OUTU12,0 DE 1953

Digpiie sôbre a Tabela Numérica Es-
pecial de extranumerário-mensalis-
ia (artigo 6. 0, da Lei número 1.765,
de 1952), da Inspetoria Regional em
Campo Grande — Mato Grosso, da
Divisão de Fomento da Produção
Animal, do Departamento Nacional
da Produção Animal, do Ministério
da Agricultura, e dá outras provi-
dências,

T O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tio 	 item 1, da Constituição, e nos

têrmos do parágrafo único, do nrtigo
5. 0, da Lei de número 1.765, de 18 de
dezembro de 1952, decreta:

Art. 1. 0 Fica aprovada, na forma
da relação anexa, a Tabela Numérica
Especial de Extrantunerário-mensalis-
nA. (artigo 6. 0, da Lei de número 1.765,
de 1952). da Inspetoria Regional em
Campo Grande — Mato Grosso, da Dl-
visao de Fomento da Produção
do Departamento Nacional da Pro-
dução Animal, do Ministério da Agri-
cultura.

Parágrafo único. A tabela a que se
refere éste artigo, prevalecerá a partir
de 18 de dezembro de 1952.

Art. 2.° O preenchimento das fun-
ções integrantes da Tabela a que se

refere o artigo anterior, será feito pelo
Inspetor Chefe da Inspetoria Regio-

inal, em Campo Grande - Mato Grosso,
!da Divisão de Fomento da Produção
Animal, ex-ri do Decreto-lei de nu-

; mero 5.175, de 7 de janeiro de 1943.
Art. 3.° O Inspetor Chefe da Ins-

petoria Regional em Campo Grande
1 — Mato Grosso, da Divisão de Fomen-
to da Produção Animal expedira, para
cada servidor atingido pelo disposto
neste Decreto, uma, portaria declara-
toda da nova situação, obedecido o
modelo aprovado pelo Departamento
Administrativo do Serviço Público.

Art, 4.° A despesa com o custeio
da Tabela a que se refere este Decreto,
no corrente exercício, continuará a

ser atendida pela dotação de diaris-
tas, constantes do orçamento em vigor,
até que seja reajustada a discrimina-
ção orçamentária à nova rubrica de

extranumerario-mensalista, de actirdo.
com o disposto no parágrafo único do
artigo 6. 0, da Lei de número 1.765, de
1952.

Art. 5• 0 Este Decreto entrará era
vigor na data de sua publicação.

Are. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de outubro de
1953; 132.° da Independência e 65.•
da República.

GETÚLIO VARGAS

João Cleojas

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Departamento Nacional da Produção Animal — Divisão de Fomento d:), vroduçac Animal — Inspetoria Nacional
em Camp, Grande —• Mato Grosso

Tabela Numérica Especial de Extranumerario-mensahsta — (Artigo 6.° da Lei de número 1.765, de 1952)

SITUAÇÃO ANTERIOR srruaçÃo Nova

kliunero

de

funções

Denominação de

função de dia-	 Diárias

1ristas Cr$

Vago 1 Tab.

Núnero

de	 Séries funcionais

funções

Ref. Exc. Vage

1	 Ajudante de Moto-
rista	 	

1

1 Artífice	 	

1 Artífice	 	

4 Artifice 	

4

1

66,00 1

1

66,00

52,00 n••n•• 1

— I Wiffi 1

44,00 4

1 6

Ajudante de Mo-
torista

Observações:

Artijice

1

O número de fun-
ções preenchidas:
nesta Série Funcio-!
nal, incluídas as ex-
cedentes, não pode-
rá ser suparior a
6.

Auxiliar de Serviço

1 Auxiliar de Serviço. 52,00 1 1 18

18

1

1 1 1.

—1
1

1

metneista	 . ...... 50,00 .1n1.	 •ffliw 1

Eletricista

(
1



Número
de	 Séries funcionais I	 Rei.

funções
Exc,	 Vago

Mei are 	
Mei tre 	 • •

—

Me se 	

64,86
62,00

52,00

Número I
de

funções

Denominação de
função de dia-

ristas
Diárias

Cr$

1
1

1

Tab.Vago

—
—. 1

1
1.

21
20
19
18

3 1

Mestre

csoservaçoes:

O número de fun-
ç 6 e s preenchidas
nesta Série Funcio-
nal, incluídas as ex-
cedentes, não pode-
rá ser superior a

n

me.

•nn••

11.m• 1

dem.

••nn••n•••n

1 1

Número
de

funções
Ref.Séries funcionais Exc.	 Vago

SITUAÇÃO ANTERIOR
•

Número
de

funções

Denominação de
função de dia-

ristas
Diárias

Cr$
Vago
	

Tab.

I	 57,60
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SITUAÇÃO ANTERIOR SIT17AÇÃO NOVA

3.

Trabalhador

3 Trabainacior 	 52.40 1
1
2

Trabalhador 	
Trabalhador 	

52,00
9,004

5 18 3

o — 1.n lwee 17 3
1 Trabalhador 	 44,86

15 Trabalhador 	 40,00
}

sem 9 161 Trabalhador 	 38,00

1 Trabalhador 	 35,54
1 hum 10 15 91 Trabalhador 	 35,00

25 1 25 11 12

Observações:

O número de fim-
ç ões preeachiCas
nesta Série Funcio-
nal, incluídas as ex-
cedentes, não node-
rã Ser superior a
25.

DECRETO N.° 34.090 — DE 6
DE OUTUBRO DE 1953

DL 5e sôbre a Tabela Numérica Es-
'aí de extranunterário-mensalis-

rtigo 6. 0, da Lei número 1.765,
de 1952,) da Escola Técnica de
Goiânia, da Diretoria do Ensino In-
dustrial, do antigo Ministério da
Educação e Saúde, e dá outras pro-
vidèncias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, e nos
Vermos do parágrafo único, do artigo

5.°, da Lei de número 1.765, de 18 de
dezembro de 1952, decreta:

Art. 1. 0 Fica aprovada, na forma
da relação anexa, a•Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis-
ta (artigo 6. 0, da Lei de número 1.765,
de 1952), da Escola Técnica de Goiâ-
nia, da Diretoria do Ensino Industrial,
do antigo Ministério da Educação e
Saúde.

Parágrafo único. A tabela a que se
refere éste artigo, prevalecerá a partir
de 18 de dezembro de 1952.

Art. 2.° O preenchimento das fun-
ções integrantes da Tabela a que -se
refere o artigo anterior, será feito pelo

Diretor da Escola Técnica de Goiãnia
ex-vi do Decreto-lei de número 5.175.
de 7 de janeiro de 1943.

Art. 3.° O Diretor da Escola Téc-
nica de Goiânia, expedirá, para
cada servidor atingido pelo disposto
neste Decreto, urna portaria declara-
túria da nova situação, obedecido o
modêlo aprovado pelo Departamento
Administrativo do Serviço Publico.

Art. 4.° A despesa com o custeio
da Tabela a que se refere êste Decreto,
no corrente exercício, continuará a
ser atendida pela dotação de diaris-
tas, constantes do orçamento em vigor.
até que seja reajustada a discrimina-

ção orçamentária à nova rubrica
extranumerário-mensallsta, de acôrdc
com o disposto no parágrafo único de
artigo 6.°, da Lei de número 1.765, de
1952.

Art. 5. 0 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Are. 6. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de outubro de
1953: 132.° da, Independéncia e 65"
da República.

GETÚLIO VARGAs

Antonio Dalbino

ANTIGO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE
Diretoria cio Ensino InduStrial — Escola Técnica de Goiânia

Tabela Numérica Especial de Extranumerário-menSa lista — (Artigo 6.°, da Lei de número 1.765,

SITUAÇÃO NOVA

Artificé

6	 Arrince 	 19	 •11n11.
	 2

—
6

6

6

~MI *Mr•rrrrlrurrrrorrr	 • .	 iewertmereweemi imeemnerwwww,	 .


